
Agaí-tu/ta Municip-ae d Pittdantanliangaaa 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 19 

Lei nQ 1.222 de 28M dezembro de 1970.- 

,eestrutura o quadro dos Funcionários 
da ;dilidade.- 

Jr. Caio domes 2'igueiredo, Prefeito ikunicioallfaz 
saber que a Danara municipal de Pindamonhangtoa, aprova e ele promul 
ga a seguinte lei:- 

:irtigo 1Q - 0 uadro do Pessoal da Cavara i'lunicipal, para fins da a 
plicaç'ão da lei da paridade de vencimentos, passa a ter 
a constituição prevista no ,nexo I. 

o 2Q - ^ escala de 'adrOes de Vencimentos do Pessoal da Ca Iara/ 
e a constante do -nexo II. 

artigo 

	

	,s funções dos servidores da Camra são aquelas estabelã, 
cidas pelas :LesolOes n123.1, de 11-1-1963, e 2,de 17-10-
1967. 

artigo 4? - Fica instituido o regime de trabalho de tempo integral / 
com base na Lei uunicipal ng• 1.176, de 12 de julho de 1970. 

_rbigo 5 - 0 funcionerio em regime de tempo inbegr=i1 perceoere uma 

gratficaç:o sob forma de acréscimo proporcional ao yl 
A 

drao de vencimentos de su cargo, calculada de :cordo corp 
empo efetivo de exercUio, na forma da seguinte Tabe- 

la: 

a) = té 10 ( dez) anos, 0, ( quarenta por cento); 
b) mais de 10 ( dez) anos, 60x; ( sessenta por cento). 

,rti o 6Q - 0 saLário-fimilia e pago aos servidores da Canara nas meã. 
mas cases daquele pago pela rredeitura ao mu pessoal. 

-rtigo 7Q - 	funcionaria da Camara passar- i a ser concedido um adi 
cional por tempo Ge serviço, correspondente a 5;; (cinco 

por cento) ábs oadroes de vencimentos por quinquenio, e a 
sexta-barte dos vencimentos apes 25 anos de serviços prez, 
tados ao iunicioio. 

ertizo 8 2 

	

	,-1  licença-premio continuare, sendo concedida aos funcion.- 

rios da Camara na formacás resoluções nos 4,de 28-6-1963, 
e 12, de 7-11-1964. 



Netfeittuct Municipae de Pifidantatthanqaba 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 19 

Artigo 9Q - 0 atual ocupante do ergo de dub- diretor da decretaria 
fica classificado no cargo de oficial Administrativo 1, 
e o ocupante do cargo de _,rquivista fica ela sificado / 
no cargo de ,scritur,ário 1. 

,rtigo 10Q- .-2'azem _;arte integrante desta lei o .quadro e i bela .aze 
xos. 

:,rtigo 'IL.:- melhoria de vencimentos resul,ante da reestruturaçZo 
de que crta a presente lei, sera paga aos funcionários 
a partir de março de 1970. 

igo 12Q- As espess com a execuçao da presente correra° a con-
ta de verba DrOpria do orçamento vigente e destillada ao 
paamento dos vencimentos do pe2soal da Camara que / 
sera suple enfada se necessario. 

Ar i-o l3 - , sta lei entrara em vigor na chta de sua publicaçao, re-- 
vo=d.as ascisposiçoes em contrario. 

Prefeitura i'luniciQa1 de Pindamonhangaba, em 
28 de dezembro de 1970.- 

Jr. Caio domes Figueired.- 
l'refe:Ito 'unicipal. 

_egistrada e Publicada no je-Qartamento de Adml 
nistraçao, em 28 de dezembro de 1970.- 

,aria Vera de -01iveira 
Direto a do D.d. 
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